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TROCA DE IMPLANTES MAMÁRIOS MARCAS PIP E ROFIL 
 
Código 

TABELA CÓDIGO IPSEMG PROCEDIMENTO 

HOSPITALAR 38003155 
PLASTICA MAMÁRIA RECONSTRUTIVA, PÓS 
MASTECTOMIA COM IMPLANTE DE PRÓTESE 

 
Foco: 

- Sistemas de Regulação e Auditoria. 
 

Indicação: 

- As mulheres portadoras de implantes mamários da marca PIP ou Rofil, independente da sua 
indicação, deverão ser examinadas. 
- Nas assintomáticas, com ou sem alterações ao exame clínico, um exame de imagem deve ser 
realizado e providenciar a troca para aquelas com sinais de ruptura da cápsula. Se imagem 
negativa, acompanhamento. 
- Nas sintomáticas, com ou sem alteração ao exame clínico, um exame de imagem deve ser 
realizado e providenciar a troca para aquelas com sinais de ruptura. Caso não haja ruptura, fazer 
diagnóstico diferencial e, em caso de dúvida, providenciar a troca. Acompanhamento para as 
demais. 
- Naquelas portadoras de câncer de mama, com ou sem sintomas, mas com alterações ao 
exame clínico, a troca deverá ser feita independente da imagem. Se não houver alteração do 
exame clínico, um exame de imagem deve ser realizado e providenciar a troca para aquelas com 
sinais de ruptura. 
- O exame de imagem será a ultrassonografia. 

 
Contraindicação: 

- Não há. 
 
Pré-Requisitos: 

- História Clínica; 
- Exame Físico; 
- Documentação do implante com marcas comerciais Poly Implant Prothèse (PIP) e Rofil Medical 
Nederland B.V. (Rofil). 

 
Profissionais Solicitantes (preferencial): 

- Mastologistas;  
- Cirurgiões plásticos; 

  - Cirurgiões gerais. 
 

 Prioridades: 
- Portadoras de câncer de mama. 
 

 


